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PROJETO DE LEI Nº  _/2021 

Vereador: Júlio César Ferreira de Magalhães 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “SÉRVULO 

FERNANDES DE OLIVEIRA”, EM 

ITAIPAVA, NESTE MUNICÍPIO. 

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele em seu nome, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “SÉRVULO FERNANDES DE OLIVEIRA”, a via 

pública com conexão, que se inicia na Avenida Itapemirim (próximo a Capela Mortuária), 

e termina defronte a Praia da Gamboa, no Distrito de Itaipava, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local, e comunicar por ofício as empresas fornecedoras: de energia elétrica, 

de água e saneamento e aos Correios a existência desta Lei. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

                                      Júlio César Ferreira de Magalhães 

                                             Vereador – Partido Republicanos 
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JUSTIFICATIVA: 

Submeto à consideração dos meus nobres colegas Edis, para fins de apreciação 

e pretendida aprovação, o incluso projeto do Legislativo que dispõe sobre a denominação 

da Rua “Sérvulo Fernandes de Oliveira” no Distrito de Itaipava, neste município. 

O ato de nomear uma rua afirmar os direitos de todo cidadão e concede a 

familiares e amigos a oportunidade de homenagear um familiar. Em virtude disso, o 

objetivo aqui requerido é o de atender ao pedido dos familiares do saudoso Sr. Sérvulo. 

Filho de João Martins Claudio e Joversina Affonso, veio morar em Itapemirim por 

volta de 1950, casou-se com Jandira Rocha de Oliveira com quem teve 02 filhos, 04 filhas, 

12 netos e 7 bisnetos. Pai amável e querido, deixou para os seus familiares saudade e 

um grande legado de esforço e dedicação.  

No trabalho interessou-se pela pesca e em pouco tempo destacou-se como 

precursor de inovações no setor. Fez parte, como mestre, da embarcação Viana, a qual 

realizou a primeira viagem de barco saindo de Itaipava com destino ao Rio de Janeiro. 

Posteriormente tornou-se empresário pesqueiro. 

Colaborador ativo do desenvolvimento do setor pesqueiro em Itapemirim, 

Sérvulo foi professor leigo de cursos ministrados através da Capitania dos Portos, por 

onde pôde expandir os seus conhecimentos, adquiridos por sua prática profissional. 

Recebeu no ano de 1989 o Título de Cidadão Itapemirinense, agraciado pelo 

saudoso vereador Adeildo da Costa. 

O Sr. Sérvulo foi um homem de grande valor, e diante do exposto, os seus 

familiares manifestaram o desejo de que esta rua receba seu nome, como justa e 

merecida homenagem, e como reconhecimento por sua contribuição à comunidade 

pesqueira de Itapemirim. 

Destarte, solicito a colaboração dos membros desta edilidade para aprovação da 

presente propositura, uma vez que a mesma é revestida de interesse público. 

Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2021.          

 

Júlio César Ferreira de Magalhães 

Vereador – Partido Republicanos 
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